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DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE COC4ERCIALIZAÇÃO

DE ALIMENTOS NÃO SAUDÁVEIS EM ESCOLAS

PÚBLICAS E PARTICULARES NO ÂMBITO DO

MUNICÍPIO, REVOGA A LEI N'' 5664/04 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1® - As cantinas ou outro tipo de comércio similar, que funcionam

em escolas do ensino infantil fundamental ou médio no município, só

podem colocar a disposição dos estudantes produtçs com padrões de

qualidade nutricionais devidamente comprovados, sendo vedada a

comercialização de bebida com quaisquer teores alcoólicos; balas,

pirulitos e goma de mascar; refrigerante e sucos artificiais;

salgadinhos industrializados (chips e similares); salgados fritos ou

folheados; biscoitos recheados; hamburguer; molhos industrializados,

molhos (sachês ou bisnagas): mostarda, maionese, catchup; bebidas

isotônicas; e pipocas industrializadas.

Art. 2® - Os responsáveis pelas cantinas ou outro tipo de comércio

similar deverão garantir a qualidade higiênica, sanitária e

nutricional dos produtos comercializados.

Art. 3° - Fica, também, proibido o comércio de vendedores ambulantes

nas proximidades das escolas em uma distância de 100 (cem) metros.

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 4° - A Secretaria Municipal de Educação, em parceria com a

Secretaria Municipal de Saúde, farão campanhas educativas continuas,
no sentido de prevenção de doenças associadas à má alimentação.

Art. 5° - A fiscalização e o cumprimento desta Lei ficará a cargo do
Departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 6° - O descumprimento desta Lei acarretará em penalidades
previstas no Código Sanitário Municipal - Lei N° 3161/89

regulamentada pelo Decreto N° 7848/91.

Art. 7® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário, em especial à Lei N® 5464/04.

Cachoeiro de Itaperairim-ES, 02 de junho de 2005.

BABBOSA BASTOS

VEREADOR

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

0^

JUSTIFICATIVA

Como representante desta Câmara Municipal no Conselho Municipal

de Alimentação Escolar, realizei, em companhia da nutricionista

responsável por essa área, várias visitas às escolas das redes pública

e privada do município, constatando que os lanches oferecidos nas

cantinas são, em geral, ricos em gordura e açúcar.

A presente Lei objetiva normalizar esses alimentos servidos nas

escolas, evitando, assim, o crescimento da obesidade infantil, bem

como doenças conseqüentes do mau hábito alimentar, tais como: Diabetes

Tipo 2, Hipertensão Arterial e Mortalidade Precoce por Doenças

Coronarianas.

ROBERT®^BARBOSA BASTOS

VEREADOR

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO

DE ALIMENTOS NÃO SAX]DÁVEIS EM ESCOLAS

PÚBLICAS E PARTICULARES NO ÂMBITO DO

MUNICÍPIO, REVOGA A LEI TH" 5664/04 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - As cantinas ou outro tipo de comércio similar, que funcionam

em escolas do ensino infantil fundamental ou médio no município, só

podem colocar a disposição dos estudantes produtos com padrões de

qualidade nutricionais devidamente comprovados, sendo vedada a

comercialização de bebida com quaisquer teores alcoólicos; balas,

pirulitos e goma de mascar; refrigerante e sucos artificiais;

salgadinhos industrializados (chips e similares); salgados fritos ou

folheados; biscoitos recheados; hamburguer; molhos industrializados,

molhos (sachês ou bisnagas): mostarda, maionese, catchup; bebidas

isotônicas; e pipocas industrializadas.

Art. 2° - Os responsáveis pelas cantinas ou outro tipo de comércio

similar deverão garantir a qualidade higiênica, sanitária e

nutricional dos produtos comercializados.

Art. 3° - Fica, também, proibido o comércio de vendedores ambulantes

nas proximidades das escolas em uma distância de 100 (cem) metros.

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 4" - A Secretaria Municipal de Educação, em parceria com a

Secretaria Municipal de Saúde, farão campanhas educativas continuas,

no sentido de prevenção de doenças associadas à má alimentação.

Art. 5° - A fiscalização e o cumprimento desta Lei ficará a cargo do

Departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 6° - O desciimprimento desta Lei acarretará em penalidades

previstas no Código Sanitário Municipal - Lei N° 3161/89 -,

regulamentada pelo Decreto N° 7848/91.

Art. 7" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário, em especial à Lei 5464/04.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de junho de 2005.

ROBERTO^^^ABBOSA BASTOS

VEREADOR

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Como representante desta Câmara Municipal no Conselho Municipal

de Alimentação Escolar, realizei, em companhia da nutricionista

responsável por essa área, várias visitas às escolas das redes pública

e privada do município, constatando que os lanches oferecidos nas

cantinas são, em geral, ricos em gordura e açúcar.

A presente Lei objetiva normalizar esses alimentos servidos nas

escolas, evitando, assim, o crescimento da obesidade infantil, bèm

como doenças conseqüentes do mau hábito alimentar, tais como: Diabetes

Tipo 2, Hipertensão Arterial e Mortalidade Precoce por Doenças

Coronarianas.

HOBERTO BASBOSA BASTOS

VEREADOR

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@Gmci.es.gov.br



m4/ço o'

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

r.THTf.TO mA =

parecer ao projeto de lei n.° los/os
iniciativa: Vereador Roberto Barbosa Bastos
À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

o preseate projeto ".Uspbesowp^bj^^^

Legislatura TvereaL Fábio Mendes Glória.
Aualisaudo o projeto que origiuou a lei, emitimos à época o

seguinte entendimento, que continua o mesmo.

Qnh n flsnecto formal, o projeto deve ser analisado pelos
seguintes prismas: proteção aos direitos das crianças e dos adolescentes,
postura municipal e direito ao üvre comérao.

9  O dever de lutar pelos direitos das crianças e dos ̂ olescentesí> j 997 Hfl Ponstituiçao da Republica, e

rrts" ra£í:t::t«s —s ̂s en^^^
-1 rni^ts^íbUS-arrrr^^^^^^^ —nte

no que concerne às crianças, que são seres em formação.
Q  Neste diapasão, cabe ao município, no tocante a sua

fZtJgir o uso ejo.o de '«-A ^
cuÂitos individuais, em beneõcio da coletividade ou dopropno Estado- .

A extensão do poder de poUcia é muito ^f^de
desde a oroteção à moral e aos bons costumes, a preservação da ««"^ae
U«>lica a ce^ura de espetáculos púbHcos, a segurança das construções e

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
•  . 1-in.Kpin

ttreomteiessesodaleos teeitose gaian^^^
na Constitmção ^ CKFB, que assegura a t°dos oscompreenado no art. 5_., M ^ humano e livre iniciativa, entee
princípios de valomaçao do ̂ ab^ proibição de comercialização de

£ SÍ,?,=£,=T.
rsr—T,;í=«: —- — •
atividade em cantinas escolares.

o próprio texto do projeto "dP^^^^Xe ̂ ÍsÍTo
S^í"d ride ̂culdade em se defimr o que é

ou não saudável, em termos estritamente alimentares.
Mesmo tendo sido aprovada, duvidamos que a lei em mgm

esteja sendo apücada pelas J^çoSCo" que seDepartamento Jurídico f ;'«'4P7 » f ̂̂^ars das
vislumbra mstituir podem ̂  aureco pela via do atentado ao
cantinas às quais se dmge a no interferência no exercício desta
princípio da Hvre inimativa pois munídpes. A
fa^t:rXmf;eZtiiuridicLenmparatalpos

Fm observância ao que dispõe o art. 115, IV, do Rebento
srir.-oS3:rr^sts;"s^=?;í£r.
considerações devidas.

É o parecer para decisão de V. Ex^^s.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 dejijphn^e-^rOOõ.

Wga. larã Municipal
OAB ES 6339

• Obra citada, pg. 345.
"Feliz a Nação cujo Deus e o Senhor'
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Ari. 4" - Esia Lei cnlnirá cm vigor na data de .sua
publicação, revogadas as disposições em contráiáo.

Caehoeiro de liapemirini/ES. 06 de de/.embro de 2004.

JUAREZ TAVARES MATA

Pre.sidciile

LEI N" 5664
•plo6S/oH

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE
COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS NÃO
SAUDÃVEIS EM ESCOLAS PÚBLICAS E
PARTICULARES DE ENSINO NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS

;  JOBUIÇÕES LEGAIS, PROMULGA A
; £ jUINTE LEI:

E  I" - Torna-se proibida a comercialização de
alimenlos não saudáveis no interior das e.seolas públicas e
particulares de ensino, no âmbito do município.

Parági-alo Único - Fica também proibido o
comercio ambulante no acesso das escolas.

Art. 2" - Consideram-.se alimentos não saudáveis

aqueles que não são naturais, maionese, katchup, doces,
chicletes, chips e similares.

Art. 3" - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação ollcial.

Ctiehoeiro de Itapemirim. 28 de dezembro de 2004.

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

LEI N" 5665

DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO DAS DISCIPLINAS
DE NOÇÕES DE DIREITO. NOÇÕES DO CÓDIGO DE
DEFES.A DO Cí.mlGUívlíDOR E DE INFORMÁTICA.
NA GRADE CURRICULAR DE ENSINO PÚBLICO
MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM. ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO. NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS. PROMULGA A SEGUINTE
LEI:

Art. I"- Fica inserido na Grade Curricular do

Ensino Piibiico Municipal, as disciplinas de Noções de
Direito. Noções do Código de Defesa do Consumidor e de
In formática.

Art. 2"- Caberá à Secretaria Municipal de
Educação, elaborar um Planejamento, a fim de
aereseenlar estas disciplinas para as escolas do Ensino
Fundamental, bem como providenciar inclusão de custos
necessários, para o Orçamento Municipal do ano de 2005.

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor após sua
publicação oficial, revogada as disposições em contrário.

Caehoeiro de Itapemirim. 28 de dezembro de 2004.

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

LEIN" 5666

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVIÇO
MUNICIPAL DE REMOÇÃO VEICULAR NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO E DÂ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM. E.STADO DO

ESPÍRITO SANTO. NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS. PROMULGA A SEGUINTE
LEI:

An. I" - Fica criado o Serviço Municipal de
Remoção Veicular - SEMURV. que visa atender a todas
as solicitações da Central de Comunicação das Polícias
Militar e Civil, bem como da Guarda Municipal, que visa
a apreensão e ou retenção de veículos.

Parágrafo Único - Compete ao Poder Executivo
adquirir ou alugar terreno para depósito dos veículos
apreendidos ou acidentados, livre de pagamento de taxas.

Ari. 2" - Caso o proprietário do veículo prefira a
contratação de um serviço particular, somente será
permitido nos casos em que tecnicamente não houver
possibilidade do Serviço Municipal de Remoção Veicular
- SEMURV.

An. 3" - Este serviço de atendimento, deverá
ocorrer 24 ( vinte e quatro ) horas por dia de forma
ininterrupta e de forma gratuita e será acionado através do
telefone 190.

An. 4" - A verba para a implementação do
pre.sente serviço, decorrerá de receita própria da
Secretaria Municipal de segurança e Trânsito - SEMSET.
que acrescentará para o Orçamento de 2005 a receita
necessária.

,An. 5"- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação oficial, revogadas as disposições em contrário.

Caehoeiro de Itapemirim/ES, 28 de dezetnbro de 2004.

JUAREZ Tavares mata

Presidente
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À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
VERE ADOR .JOSÉ CARLOS AMARAL

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XDI e o Artigo 44 do
Regimento Intemo, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s)

PR. LEI N° VETO PL N° PR.RESOL.N° PR.DEÇ. LEG. N° PRAZO VENC

DO PROJETO

101} lV3

RECURSO N" EMENDA LOM N" PAR.TRIB.CONTAS N" PRAZO VENCIM.

/
f

/

/

i  C/^/"
MAÉièpSSALLES COELHO
Presidente

|sdgue(m) em anexó^ópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
Ç)L.:

•  ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO _§ 4° DO ART. 44 DO REG.
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

RECEBIDO EM(^ /QS „ ■ iC. I~L
ASSINATURA DO VEREADOR: ./

"Feliz a Nação cujo/Óeus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE constituição, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER AO PROJETO DE LEI 103/2005

AUTORIA DO PROJETO: VEREADOR ROBERTO BASTOS

RELATOR: GLAUBER COELHO

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a proibição de comercialização de alimentos
não saudáveis nas escolas públicas e particulares no âmbito do município e dá outras
proAudêndas.

RELATOR;
Voto pela rejeição da matéria, por tratar de matéria já disciplinada pela Lei 5.664/2004.
Pelo arquivamento da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
Decide esta Comissão, por unanimidade dos seus membros, pelo arquivamento da matéria.

José Carlos^ífjiiBral - Preã&nte
Suplente: Roberto Bastos^^arbosa

Sala das Comissões, 14 de junho de 2005

Glauber^Coelho - Relator

Suplente: Alexandre Bastos Rodrigues

Alexsander^ucolotto - Membro .
Suplente: Afexandre Valdo Maitan

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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Edil Roberto Bastos

Vereador - PL

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao artigo 117, VUI, do Regimento Interno desta
Casa de Leis, estamos devolvendo o Projeto de Lei n° 103/2005, em anexo.

Atenciosamente,

Cachoeiro de Itapemirim -ES, 21 de junho de 2005.

MaTGOs Salles Coelho

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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